
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO REGIME DE URGÊNCIA Nº        , DE 2025.

(Do Sr Fred Linhares)

Requer regime de urgência na apreciação
do Projeto de Lei nº 2400, de 2024, que
“Institui  a  obrigatoriedade  de  instalação  de
coberturas  vegetadas  (telhados  verdes)  nos
novos  edifícios  públicos  e  nos  novos
empreendimentos  residenciais  inseridos  em
programas  habitacionais,  públicos  ou

subsidiados com recursos públicos”.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, termos do art. 155, do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a urgência para tramitação do Projeto de Lei nº 2400, de

2024,  que  “Institui  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  coberturas  vegetadas  (telhados

verdes) nos novos edifícios públicos e nos novos empreendimentos residenciais inseridos

em programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos.” 

Sala das Sessões,20 de fevereiro de 2025.

Deputado FRED LINHARES

Republicanos/DF

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete nº 825, Cep: 70.160-900 – Brasília/
DF

Tel:(61)3215-5825 e-mail: dep.fredlinhares@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fred Linhares e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251003836700
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

O Requerimento de Urgência em análise trata-se da necessidade de

levarmos  o  debate  do  PL  2400/24,  de  minha  autoria,  que  torna  obrigatória  a

instalação  de  telhados  verdes  em  novos  edifícios  públicos  e  novos

empreendimentos  habitacionais  subsidiados  com  recursos  públicos  e  autoriza

incentivos fiscais, financeiros ou creditícios para edifícios ou unidades residenciais

privadas que adotem a cobertura vegetada, ao Plenário da Câmara dos Deputados.

O uso dos telhados e fachadas verdes,  como isolamento térmico  e

aumento  da  arborização  são  defendido  por  especialistas  como  alternativa  ao

aquecimento das cidades, que tende a se intensificar nos próximos anos.

Por essa razão, rogamos aos nobres pares a aprovação do presente

Requerimento de Urgência ao PL 2400/24, para a célere tramitação e aprovação da

proposição.

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2025.

Deputado FRED LINHARES
Republicanos/DF

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete nº 825, Cep: 70.160-900 – Brasília/
DF

Tel:(61)3215-5825 e-mail: dep.fredlinhares@camara.leg.br
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Fred Linhares)

 

 

Requer regime de urgência na

apreciação do Projeto de Lei nº 2400, de

2024, que “Institui a obrigatoriedade de

instalação de coberturas vegetadas

(telhados verdes) nos novos edifícios

públicos e nos novos empreendimentos

residenciais inseridos em programas

habitacionais, públicos ou subsidiados com

recursos públicos”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD251003836700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 2  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 3  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 4  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 5  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5318)

 6  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 7  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 8  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do PP         *-(p_7899)

 9  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Bloco Fdr PSDB-

CIDADANIA

 10  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 11  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 12  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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